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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

 

Dispõe sobre a proteção de dados pessoais e 

altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 

(Marco Civil da Internet).  

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 

objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.  

 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade 

e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

 

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa 

natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, independentemente do meio, do 

país de sua sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que:  

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacional;  

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de 

bens ou serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional;  

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no território 

nacional.  

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados pessoais cujo titular 

nele se encontre no momento da coleta.  

§ 2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o tratamento de dados previsto 

no inciso IV do caput do art. 4º desta Lei.  

 

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais:  

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particulares e não 

econômicos;  

II - realizado para fins exclusivamente:  
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a) jornalístico e artísticos; ou   

b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 desta Lei;   

III - realizado para fins exclusivos de:  

a) segurança pública;   

b) defesa nacional;   

c) segurança do Estado; ou   

d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; ou   

 

IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam objeto de 

comunicação, uso compartilhado de dados com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de 

transferência internacional de dados com outro país que não o de proveniência, desde que o 

país de proveniência proporcione grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto 

nesta Lei.  

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será regido por 

legislação específica, que deverá prever medidas proporcionais e estritamente necessárias ao 

atendimento do interesse público, observados o devido processo legal, os princípios gerais de 

proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei.  

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso III do caput deste 

artigo por pessoa de direito privado, exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de 

direito público, que serão objeto de informe específico à autoridade nacional e que deverão 

observar a limitação imposta no § 4º deste artigo.  

§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou recomendações referentes 

às exceções previstas no inciso III do caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis 

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais.  

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco de dados de que 

trata o inciso III do caput deste artigo poderá ser tratada por pessoa de direito privado.  

 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 

identificável;  

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico 

ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 

vinculado a uma pessoa natural;  

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 

considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 

tratamento;  

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um 

ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;  

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 

tratamento;  

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 

competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;  

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que 

realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;  

VIII - encarregado: pessoa natural, indicada pelo controlador, que atua como canal 

de comunicação entre o controlador e os titulares e a autoridade nacional;  
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IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;  

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se 

referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 

transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 

avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou 

extração;  

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no 

momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, 

direta ou indireta, a um indivíduo;  

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o 

titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;  

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, 

mediante guarda do dado pessoal ou do banco de dados;  

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em 

banco de dados, independentemente do procedimento empregado;  

XV - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para 

país estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja membro;  

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência 

internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de 

dados pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, 

ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização específica, para uma ou 

mais modalidades de tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privados;  

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do 

controlador que contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem 

gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas 

e mecanismos de mitigação de risco;  

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as 

leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu 

objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, 

tecnológico ou estatístico;  

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública indireta responsável 

por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei.  

 

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e 

os seguintes princípios:  

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma 

incompatível com essas finalidades;  

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao 

titular, de acordo com o contexto do tratamento;  

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização 

de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos 

em relação às finalidades do tratamento de dados;  

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a 

forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;  
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V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e 

atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de 

seu tratamento;  

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e 

facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 

observados os segredos comercial e industrial;  

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger 

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;  

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em 

virtude do tratamento de dados pessoais;  

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 

discriminatórios ilícitos ou abusivos;  

X- responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção 

de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de 

proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.  

 

CAPÍTULO II 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

Seção I 

Dos Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais 

 

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes 

hipóteses:  

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;  

II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  

III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados 

necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas 

em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do Capítulo 

IV desta Lei;  

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que 

possível, a anonimização dos dados pessoais;  

V - quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos 

preliminares relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados;  

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou 

arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de 

Arbitragem);  

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;  

VIII - para a tutela da saúde, em procedimento realizado por profissionais da área 

da saúde ou por entidades sanitárias;  

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de 

terceiro, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que 

exijam a proteção dos dados pessoais; ou  

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação 

pertinente.  
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§ 1º Nos casos de aplicação do disposto nos incisos II e III do caput deste artigo e 

excetuadas as hipóteses previstas no art. 4º desta Lei, o titular será informado das hipóteses 

em que será admitido o tratamento de seus dados.  

§ 2º A forma de disponibilização das informações previstas no § 1º e no inciso I 

do caput do art. 23 desta Lei poderá ser especificada pela autoridade nacional.  

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a 

finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificaram sua disponibilização.  

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste artigo 

para os dados tornados manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos do 

titular e os princípios previstos nesta Lei.  

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no inciso I do caput deste 

artigo que necessitar comunicar ou compartilhar dados pessoais com outros controladores 

deverá obter consentimento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de 

dispensa do consentimento previstas nesta Lei.  

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não desobriga os agentes 

de tratamento das demais obrigações previstas nesta Lei, especialmente da observância dos 

princípios gerais e da garantia dos direitos do titular.  

 

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta Lei deverá ser 

fornecido por escrito ou por outro meio que demonstre a manifestação de vontade do titular.  

§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse deverá constar de 

cláusula destacada das demais cláusulas contratuais.  

§ 2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consentimento foi obtido em 

conformidade com o disposto nesta Lei.  

§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício de consentimento.  

§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades determinadas, e as 

autorizações genéricas para o tratamento de dados pessoais serão nulas.  

§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante 

manifestação expressa do titular, por procedimento gratuito e facilitado, ratificados os 

tratamentos realizados sob amparo do consentimento anteriormente manifestado enquanto não 

houver requerimento de eliminação, nos termos do inciso VI do caput do art. 18 desta Lei.  

§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos I, II, III ou V do art. 

9º desta Lei, o controlador deverá informar ao titular, com destaque de forma específica do 

teor das alterações, podendo o titular, nos casos em que o seu consentimento é exigido, 

revogá-lo caso discorde da alteração. 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis 

 

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas 

seguintes hipóteses:  

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e 

destacada, para finalidades específicas;  

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for 

indispensável para:  

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;   
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b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administração 

pública, de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos;   

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 

anonimização dos dados pessoais sensíveis;   

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, 

administrativo e arbitral, este último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 

(Lei de Arbitragem);   

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;   

f) tutela da saúde, em procedimento realizado por profissionais da área da saúde 

ou por entidades sanitárias; ou   

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de 

identificação e autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos 

mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades 

fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais.   

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento de dados pessoais que 

revele dados pessoais sensíveis e que possa causar dano ao titular, ressalvado o disposto em 

legislação específica.  

§ 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso II do caput 

deste artigo pelos órgãos e pelas entidades públicas, será dada publicidade à referida dispensa 

de consentimento, nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei.  

§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais sensíveis entre 

controladores com objetivo de obter vantagem econômica poderá ser objeto de vedação ou de 

regulamentação por parte da autoridade nacional, ouvidos os órgãos setoriais do Poder 

Público, no âmbito de suas competências.  

§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controladores de 

dados pessoais sensíveis referentes à saúde com objetivo de obter vantagem econômica, 

exceto nos casos de portabilidade de dados quando consentido pelo titular.  

 

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados dados pessoais para os 

fins desta Lei, salvo quando o processo de anonimização ao qual foram submetidos for 

revertido, utilizando exclusivamente meios próprios, ou quando, com esforços razoáveis, 

puder ser revertido.  

§ 1º A determinação do que seja razoável deve levar em consideração fatores 

objetivos, tais como custo e tempo necessários para reverter o processo de anonimização, de 

acordo com as tecnologias disponíveis, e a utilização exclusiva de meios próprios.  

§ 2º Poderão ser igualmente considerados como dados pessoais, para os fins desta 

Lei, aqueles utilizados para formação do perfil comportamental de determinada pessoa 

natural, se identificada.  

§ 3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e técnicas utilizados em 

processos de anonimização e realizar verificações acerca de sua segurança, ouvido o Conselho 

Nacional de Proteção de Dados Pessoais. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DOS DIREITOS DO TITULAR  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar revisão, por pessoa natural, de 

decisões tomadas unicamente com base em tratamento automatizado de dados pessoais que 

afetem seus interesses, inclusive de decisões destinadas a definir o seu perfil pessoal, 

profissional, de consumo e de crédito ou os aspectos de sua personalidade.  

§ 1º O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, informações claras e 

adequadas a respeito dos critérios e dos procedimentos utilizados para a decisão automatizada, 

observados os segredos comercial e industrial.  

§ 2º Em caso de não oferecimento de informações de que trata o § 1º deste artigo 

baseado na observância de segredo comercial e industrial, a autoridade nacional poderá 

realizar auditoria para verificação de aspectos discriminatórios em tratamento automatizado 

de dados pessoais.  

 

Art. 21. Os dados pessoais referentes ao exercício regular de direitos pelo titular 

não podem ser utilizados em seu prejuízo. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER PÚBLICO  

 

Seção I  

Das Regras  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder Público deve atender a 

finalidades específicas de execução de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos e 

pelas entidades públicas, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais elencados no 

art. 6º desta Lei.  

§ 1º É vedado ao Poder Público transferir a entidades privadas dados pessoais 

constantes de bases de dados a que tenha acesso, exceto:  

I - em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a 

transferência, exclusivamente para esse fim específico e determinado, observado o disposto na 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação);  

II - (VETADO);  

III - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as 

disposições desta Lei.  

§ 2º Os contratos e convênios de que trata o § 1º deste artigo deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

 

Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de pessoa 

jurídica de direito público a pessoa de direito privado será informado à autoridade nacional e 

dependerá de consentimento do titular, exceto:  

I - nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas nesta Lei;  

II - nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos 

termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei; ou  

III - nas exceções constantes do § 1º do art. 26 desta Lei.  

 

Art. 28. (VETADO).  
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Art. 29. A autoridade nacional poderá solicitar, a qualquer momento, às entidades 

do Poder Público, a realização de operações de tratamento de dados pessoais, informe 

específico sobre o âmbito e a natureza dos dados e demais detalhes do tratamento realizado e 

poderá emitir parecer técnico complementar para garantir o cumprimento desta Lei.  

 

Art. 30. A autoridade nacional poderá estabelecer normas complementares para as 

atividades de comunicação e de uso compartilhado de dados pessoais.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

Seção I 

Do Controlador e do Operador 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. O operador deverá realizar o tratamento segundo as instruções fornecidas 

pelo controlador, que verificará a observância das próprias instruções e das normas sobre a 

matéria.  

 

Art. 40. A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões de interoperabilidade 

para fins de portabilidade, livre acesso aos dados e segurança, assim como sobre o tempo de 

guarda dos registros, tendo em vista especialmente a necessidade e a transparência.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

(ANPD) E DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE 

 

Seção I 

Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) 

 

Art. 55. (VETADO).  

 

Art. 56. (VETADO).  

 

Art. 57. (VETADO). 

 

Seção II 

Do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade 

 

Art. 58. (VETADO).  

 

Art. 59. (VETADO).  
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CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 

Art. 60. A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º .....................................................................................  

..........................................................................................................  

X- exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada 

aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as 

partes, ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas 

nesta Lei e na que dispõe sobre a proteção de dados pessoais;  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 16. ................................................................................... 

..........................................................................................................  

II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a 

qual foi dado consentimento pelo seu titular, exceto nas hipóteses previstas 

na Lei que dispõe sobre a proteção de dados pessoais." (NR) 

 

Art. 61. A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos 

processuais previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual 

ou estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, 

agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil.  

 

Art. 62. A autoridade nacional e o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no âmbito de suas competências, editarão regulamentos 

específicos para o acesso a dados tratados pela União para o cumprimento do disposto no § 2º 

do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), e aos referentes ao Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), 

de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004.  

 

Art. 63. A autoridade nacional estabelecerá normas sobre a adequação progressiva 

de bancos de dados constituídos até a data de entrada em vigor desta Lei, consideradas a 

complexidade das operações de tratamento e a natureza dos dados.  

 

Art. 64. Os direitos e princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos 

no ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte.  

 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor após decorridos 18 (dezoito) meses de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 14 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  
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LEI Nº 12.813, DE 16 DE MAIO DE 2013 

 

 

Dispõe sobre o conflito de interesses no 

exercício de cargo ou emprego do Poder 

Executivo federal e impedimentos posteriores 

ao exercício do cargo ou emprego; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 

2000, e das Medidas Provisórias nºs 2.216-37, 

de 31 de agosto de 2001, e 2.225-45, de 4 de 

setembro de 2001. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE  

INTERESSES APÓS O EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO 

 

Art. 6º Configura conflito de interesses após o exercício de cargo ou emprego no 

âmbito do Poder Executivo federal:  

I - a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 

razão das atividades exercidas; e  

II - no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 

destituição, demissão ou aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, conforme o 

caso, pela Comissão de Ética Pública ou pela Controladoria-Geral da União:  

a) prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a pessoa física ou 

jurídica com quem tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 

cargo ou emprego; 

b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro ou estabelecer vínculo 

profissional com pessoa física ou jurídica que desempenhe atividade relacionada à área de 

competência do cargo ou emprego ocupado; 

c) celebrar com órgãos ou entidades do Poder Executivo federal contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 

indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

d) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão 

ou entidade em que haja ocupado cargo ou emprego ou com o qual tenha estabelecido 

relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

 

Art. 7º ( VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.502, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios; 

altera a Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 

2016; e revoga a Lei nº 10.683, de 28 de maio 

de 2003, e a Medida Provisória nº 768, de 2 de 

fevereiro de 2017. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º - Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da 

República e dos Ministérios.  

§ 1o - O detalhamento da organização dos órgãos de que trata esta Lei será 

definido nos decretos de estrutura regimental.  

§ 2o - Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação das entidades aos 

órgãos da administração pública federal.  

 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  

 

Art. 2º - Integram a Presidência da República:  

I - a Casa Civil;  

II - a Secretaria de Governo;  

III - a Secretaria-Geral;  

IV - o Gabinete Pessoal do Presidente da República;  

V - o Gabinete de Segurança Institucional; e  

VI - a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca.  

§ 1º - Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento 

imediato ao Presidente da República:  

I - o Conselho de Governo;  

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;  

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;  

IV - o Conselho Nacional de Política Energética;  

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;  

VI - o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República;  

VII - a Câmara de Comércio Exterior (Camex);  

VIII - o Advogado-Geral da União;  

IX - a Assessoria Especial do Presidente da República; e  

X - o Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca.  
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§ 2º - São órgãos de consulta do Presidente da República:  

I - o Conselho da República; e  

II - o Conselho de Defesa Nacional.  

§ 3º - Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, a que se refere o inciso X do 

§ 1o - deste artigo, presidido pelo Secretário da Aquicultura e da Pesca e composto na forma 

estabelecida em ato do Poder Executivo federal, compete subsidiar a formulação da política 

nacional para a pesca e a aquicultura, propor diretrizes para o desenvolvimento e o fomento 

da produção pesqueira e aquícola, apreciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano de 

ação da pesca e da aquicultura e propor medidas que visem a garantir a sustentabilidade da 

atividade pesqueira e aquícola.  

 

Seção I 

Da Casa Civil da Presidência da República 

 

Art. 3º - À Casa Civil da Presidência da República compete:  

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no desempenho de 

suas atribuições, especialmente:  

a) na coordenação e na integração das ações governamentais;  

b) na verificação prévia da constitucionalidade e da legalidade dos atos 

presidenciais;  

c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, 

inclusive das matérias em tramitação no Congresso Nacional, com as diretrizes 

governamentais;  

d) na avaliação e no monitoramento da ação governamental e da gestão dos órgãos 

e das entidades da administração pública federal;  

II - publicar e preservar os atos oficiais;  

III - promover a reforma agrária;  

IV - promover o desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos 

agricultores familiares; e  

V - delimitar as terras dos remanescentes das comunidades dos quilombos e 

determinar as suas demarcações, a serem homologadas por decreto.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca 

 

Art. 12. Constitui área de competência da Secretaria Especial da Aquicultura e da 

Pesca:  

I - política nacional pesqueira e aquícola, abrangidos a pesquisa, a produção, o 

transporte, o beneficiamento, a transformação, a comercialização, o abastecimento e a 

armazenagem;  

II - fomento da produção pesqueira e aquícola;  

III - implantação e manutenção de infraestrutura de apoio à pesquisa, ao controle 

de sanidade pesqueira e aquícola, à produção, ao beneficiamento e à comercialização do 

pescado e de fomento à pesca e à aquicultura;  

IV - organização e manutenção do Registro Geral da Atividade Pesqueira;  

V - (VETADO);  
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VI - elaboração de análise de risco de importação referente a autorizações para 

importações de produtos pesqueiros vivos, resfriados, congelados e derivados;  

VII - normatização da atividade pesqueira;  

VIII - fiscalização das atividades de aquicultura e de pesca no âmbito de suas 

atribuições e competências;  

IX - concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício da 

aquicultura e das seguintes modalidades de pesca no território nacional, compreendidos as 

águas continentais e interiores e o mar territorial da plataforma continental e da zona 

econômica exclusiva, as áreas adjacentes e as águas internacionais, excluídas as unidades de 

conservação federais e sem prejuízo das licenças ambientais previstas na legislação vigente:  

a) pesca comercial, incluídas as categorias industrial e artesanal;  

b) pesca de espécimes ornamentais;  

c) pesca de subsistência;  

d) pesca amadora ou desportiva; e  

e) (VETADO);  

X - autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras de pesca e de sua 

operação, observados os limites de sustentabilidade;  

XI - operacionalização da concessão da subvenção econômica ao preço do óleo 

diesel instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 1997;  

XII - pesquisa pesqueira e aquícola; e  

XIII - fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados do Registro Geral 

da Atividade Pesqueira relativos às licenças, permissões e autorizações concedidas para pesca 

e aquicultura, para fins de registro automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais.  

§ 1º A competência de que trata o inciso VIII do caput deste artigo não exclui o 

exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis (Ibama).  

§ 2º Cabe à Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca e ao Ministério do Meio 

Ambiente, em conjunto e sob a coordenação da Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca, 

nos aspectos relacionados ao uso sustentável dos recursos pesqueiros:  

I - fixar as normas, os critérios, os padrões e as medidas de ordenamento do uso 

sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos melhores dados científicos existentes, na 

forma de regulamento; e 

II - subsidiar, assessorar e participar, em articulação com o Ministério das 

Relações Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o comprometimento de direitos 

ou obrigações e a interferência em assuntos de interesses nacionais sobre a pesca e a 

aquicultura. 

§ 3º Cabe à Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca repassar ao Ibama 50% 

(cinquenta por cento) das receitas das taxas arrecadadas, destinadas ao custeio das atividades 

de fiscalização da pesca e da aquicultura. 

 

Seção VII 

Do Conselho de Governo 

 

Art. 13. Ao Conselho de Governo compete assessorar o Presidente da República 

na formulação de diretrizes de ação governamental, com os seguintes níveis de atuação: 
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I - Conselho de Governo, presidido pelo Presidente da República ou, por sua 

determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que 

será integrado pelos Ministros de Estado e pelo titular do Gabinete Pessoal do Presidente da 

República; e 

II - Câmaras do Conselho de Governo, a serem criadas em ato do Poder Executivo 

federal, com a finalidade de formular políticas públicas setoriais cujas competências 

ultrapassem o escopo de um único Ministério. 

§ 1º Para desenvolver as ações executivas das Câmaras mencionadas no inciso II 

do caput deste artigo, serão constituídos comitês executivos, cujos funcionamento, 

competência e composição serão definidos em ato do Poder Executivo federal. 

§ 2º O Conselho de Governo será convocado pelo Presidente da República e 

secretariado por um de seus membros, por ele designado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


